
 

 

As recomendações apresentadas neste documento foram definidas com base nos 
resultados do Levantamento Nacional de Álcool e Drogas (LENAD III, 2023), que analisou 
padrões de consumo, acesso, percepção de risco e cessação do uso de nicotina no 
Brasil. 
 
A formulação das propostas combina os achados empíricos do LENAD III com o 
acúmulo de evidências científicas consolidadas e diretrizes de referência e boas 
práticas, como o pacote técnico MPOWER da Organização Mundial da Saúde (OMS)(1), 
a Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco (CQCT/OMS) e as notas técnicas da SE-
CONICQ(2-4), os estudos publicados pelo Instituto Nacional de Câncer (INCA),  e as 
resoluções e atos regulatórios da ANVISA, como a RDC 46/2009 e a RDC 855/2024 a 
Análise de Impacto Regulatório (AIR/2024). 
 
Além da base empírica e normativa, as recomendações foram consolidadas pelo 
Comitê Científico do LENAD com apoio de especialistas com ampla experiência em 
saúde coletiva, prevenção ao uso de drogass, vigilância epidemiológica, regulação 
sanitária, controle do tabagismo e políticas multissetoriais. 
 
As recomendações foram organizadas em seis eixos estratégicos: 1.Regulação e 
Fiscalização; 2.Redução de Acesso; 3.Comunicação e Prevenção; 4.Tratamento e 
Cessação; 5.Pesquisa, Vigilância Epidemiológica e Disseminação de Ciência e 
6.Governança Intersetorial. As recomendações visam orientar gestores públicos, 
legisladores e profissionais de saúde na formulação de respostas eficazes, integradas e 
baseadas em evidências, com ênfase na proteção de crianças, adolescentes e 
populações mais vulneráveis aos danos do consumo de nicotina. 
 
 
  



RECOMENDAÇÕES EIXO 1:  REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO  

1.1. Proibir definitivamente os aditivos em produtos fumígenos incluindo cigarros (RDC 14 /2012): 
Mais da metade dos adolescentes que fumam referem uso  de cigarros saborizados (56%). Aditivos 
aumentam a atratividade e a dependência, violando os princípios da CQCT. O banimento desses 
aditivos foi recomendado pela COP4 e previne a iniciação precoce. 

1.2. Manter a proibição integral dos DEFs (RDC 855/2024): O uso de DEFs entre adolescentes atinge 
8,7% e apresenta alta taxa de conversão para uso regular (76,3%). Apenas 8,9% afirmaram ter parado 
de fumar com o uso do produto, e 44,2% desses retornaram ao tabagismo. A AIR/ANVISA reafirma 
que não há evidência robusta de eficácia como método de cessação. 

1.3. Reforçar a fiscalização da venda digital e comércio informal de DEFs: 86,3% dos usuários 
relataram acesso fácil ou muito fácil aos DEFs, mesmo sendo produtos proibidos no Brasil. A percepção 
de acesso facilitado também é alta entre não usuários (76,8%), revelando falhas graves na fiscalização. 
Plataformas de e-commerce e redes sociais devem ser monitoradas por todos os órgãos competentes 
e retiradas imediatamente do ar, idealmente incluindo a implementação de penalidades mais 
rigorosas para reincidência.  

RECOMENDAÇÕES EIXO 2:  REDUÇÃO DE ACESSO 

2.1. Ter carga tributária e preço elevados de produtos fumígenos:  A tributação é a medida isolada 
mais eficaz para reduzir o consumo, em especial entre adolescentes, que são altamente sensíveis ao 
preço. O tabagismo entre jovens caiu para 1,7%, sinalizando a eficácia de medidas econômicas para a 
redução do consumo. A Reforma Tributária prevê o Imposto Seletivo, que deve incluir produtos 
fumígenos e ser atualizado regularmente. O preço mínimo para cigarros deve ser atualizado 
anualmente, corrigido ao menos pelo IPCA.  

2.2. Ampliar a fiscalização sobre vendas online e em pontos de de venda de DEFs e outros produtos 
fumígenos: A internet foi identificada como um dos principais canais de aquisição. A percepção de 
acesso fácil a DEFs e cigarros convencionais entre adolescentes usuários chega a 80,7%, e entre 
adultos é de 86,7%. Essas evidências indicam a necessidade de um plano nacional coordenado de 
monitoramento e fiscalização de venda digital. 

2.3. Estabelecer articulação federativa com estados e municípios: As medidas de fiscalização 
precisam ser reforçadas e integradas entre os entes federais e subnacionais. Para garantir a eficácia 
regulatória, é essencial alinhar metas, procedimentos e penalidades entre os níveis federal, estadual 
e municipal, especialmente diante do aumento das compras em vias formais — de 62% em 2012 para 
78,4% em 2023 entre adolescentes. 

RECOMENDAÇÕES EIXO 3:  COMUNICAÇÃO E PREVENÇÃO 

3.1 Cautela em comunicações universais sobre DEFs:  As ações de comunicação voltadas à prevenção 
do uso de dispositivos eletrônicos para fumar (DEFs) devem ser cuidadosamente planejadas. O LENAD 



III identificou que 17% da população brasileira nunca ouviu falar sobre DEFs, proporção que chega a 
quase um quarto da população em cidades de pequeno porte. Esse dado alerta para o risco de efeito 
iatrogênico em campanhas de ampla difusão, que ao informar sobre o produto podem, 
inadvertidamente, promover sua curiosidade e experimentação, especialmente entre adolescentes. 
Diante disso, recomenda-se priorizar estratégias de prevenção seletiva e secundária, com foco em 
grupos de maior vulnerabilidade ou já expostos ao produto, como adolescentes em contexto de 
experimentação ou usuários ocasionais. A comunicação deve ser contextualizada, segmentada e 
baseada em evidências, evitando generalizações que possam ampliar o conhecimento e atratividade 
do produto em segmentos até então não expostos. Além disso, os dados do levantamento 
demonstram que, entre os adolescentes que conhecem os DEFs, a percepção de risco é 
majoritariamente alta — o que reforça que o fator mais determinante para a experimentação não é a 
desinformação, mas sim a facilidade de acesso. Portanto, as estratégias de comunicação devem estar 
articuladas a medidas regulatórias e de fiscalização que restrinjam a disponibilidade do produto. 

3.2 Escolha estratégica dos conteúdos a serem propagados:  

A comunicação em saúde voltada à prevenção do tabagismo e do uso de dispositivos eletrônicos para 
fumar (DEFs) deve considerar o estágio atual de conhecimento da população. Os dados do LENAD III 
revelam que a ampla maioria dos brasileiros com 14 anos ou mais já reconhece os riscos associados 
ao consumo de produtos fumígenos: 96,2% reconhecem os riscos do cigarro convencional e 94,7% os 
riscos dos DEFs. Entre adolescentes, esse padrão de percepção também se mantém elevado. Isso 
indica que campanhas informativas voltadas a alertar genericamente sobre os malefícios desses 
produtos tendem a ter impacto limitado, especialmente em populações que já possuem esse 
conhecimento. 

Diante disso, as estratégias comunicacionais devem ir além do enfoque nos riscos já conhecidos e se 
concentrar em corrigir informações enganosas, desmistificar alegações de redução de danos 
promovidas pela indústria do tabaco, e esclarecer aspectos menos compreendidos, como a 
composição química dos líquidos dos DEFs e o impacto ambiental desses produtos. A escolha dos 
conteúdos deve, portanto, ser focada, segmentada e baseada em evidências, visando aumentar a 
eficácia das ações de prevenção e mobilizar o engajamento crítico da população, em especial dos 
jovens. 

- Corrigir falsas alegações de redução de danos promovidas através de estratégias de 
marketing da indústria do tabaco: Os dados do LENAD evidenciam a ineficácia dos DEFs como 
uma estratégia para cessação do uso de cigarros convencionais, com 77,6% dos fumantes 
relatando que o uso de DEFs não alterou ou até aumentou o consumo de cigarros. Além disso, 
observou-se uma taxa elevada de uso dual (DEFs e cigarros), comportamento que está 
associado a maior exposição cumulativa à nicotina e a riscos adicionais à saúde cardiovascular 
e pulmonar(5-8). Evidências de coorte também apontam que uma parcela significativa de 
adolescentes que iniciam com DEFs migram posteriormente para o uso de cigarros 
combustíveis (9), contradizendo a alegação de que os DEFs funcionam como ferramenta de 
redução de danos. Campanhas de prevenção devem, portanto, confrontar as estratégias da 
indústria que promovem os DEFs como produtos de menor risco, evidenciando os interesses 
comerciais por trás dessas narrativas. A comunicação pública deve priorizar informações 
baseadas em evidências científicas, alinhadas às diretrizes da Convenção-Quadro para o 
Controle do Tabaco (WHO FCTC), especialmente no que se refere ao Artigo 5.3, que 
recomenda a proteção das políticas públicas contra interesses comerciais da indústria do 
tabaco. 



- Informar sobre a natureza dos líquidos dos DEFs: As estimativas sobre os tipos de líquidos 
utilizados nos DEFs demonstram o desconhecimento dos usuários sobre a presença de 
princípios ativos nos produtos utilizados. As comunicações devem focar no esclarecimento  da 
real natureza dos líquidos e conteúdos dos DEFs e seus riscos. Estratégias de prevenção 
secundária e terciária, direcionadas à usuários visando aumentar o conhecimento sobre a 
presença da nicotina como princípio ativo dos líquidos de DEF e ampliar a percepção de risco 
de produtos promovidos como “menos nocivos” (aquecedores de tabaco e líquidos de DEF 
sem, princípio ativo, cigarros de baixo teor, saborizados)(10, 11). 

- Informar sobre o impacto ambiental dos DEFs e demais produtos fumígenos: DEFs são 
dispositivos descartáveis que geram lixo eletrônico não reciclável. Tanto os DEFs quantos os 
cigarros convencionais, depois de descartados, geram um impacto negativo ao meio 
ambiente. DEF têm baterias, líquidos e muito plástico em sua composição, já as bitucas, 
contém substâncias altamente tóxicas e a bituca também contém plásticos, prejudicando para 
o bioma marinho e terrestre. Incorporar a pauta ambiental amplia o engajamento de jovens 
e reforça a imagem negativa dos produtos fumígenos (12-14). 

3.3 Escolha estratégica de canais de comunicação: Priorizar a disseminação de informações de forma 
direcionada a públicos mais vulneráveis e com maior exposição, como adolescentes em contextos 
urbanos de médio e grande porte, onde a experimentação e o uso regular são mais prevalentes. Canais 
de ampla capilaridade entre jovens, como o Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), representam 
oportunidades estratégicas para inserir conteúdos educativos que promovam pensamento crítico 
sobre os riscos do uso de nicotina, a natureza enganosa do marketing da indústria do tabaco e os 
impactos na saúde. No entanto, é fundamental evitar campanhas universais que possam despertar 
curiosidade em grupos que ainda não têm contato com esses produtos — especialmente 
considerando os resultados que apontam que 17,6% da população brasileira nunca ouviu falar em 
DEFs, com mais de um quarto desconhecendo a existência desses dispositivos em cidades pequenas. 
A comunicação em saúde, nesse contexto, deve ser segmentada, com base em evidências e orientada 
ao risco, para maximizar o impacto preventivo e evitar efeitos contraproducentes. 

RECOMENDAÇÕES EIXO 4: TRATAMENTO E CESSAÇÃO 

4.1. Ampliar o acesso ao tratamento no SUS, com foco na Atenção Primária: Os dados do LENAD 
demonstram que, embora 57% dos fumantes e 58% dos usuários de DEFs estejam altamente 
motivados a parar, apenas 10,6% buscaram ajuda profissional ao longo da vida, e apenas 4,1% 
busaram no último ano. Adicionalmente, os resultados também mostram que a saúde é o principal 
motivo para tentar parar de fumar, mencionada por 78,0% dos ex-fumantes e 72,3% dos fumantes 
atuais. Sendo assim, a ampliação de acesso à serviços públicos que ofereçam apoio e 
acompanhamento no processo de cessação é fundamental.  

4.2 Fortalecer a qualificação dos profissionais de saúde para ampliar a oferta de 
tratamento completo na rede SUS: 
O LENAD III estima que aproximadamente 14 milhões de brasileiros são ex-fumantes (7,7% 
da população), com prevalência mais alta entre adultos do que entre adolescentes. A maior 
parte desses ex-fumantes precisou de múltiplas tentativas para parar de fumar, 
especialmente entre aqueles que cessaram o uso mais recentemente — o que reforça a 
importância de apoio profissional estruturado. Entre os que buscaram tratamento, 41,1% 
utilizaram terapias de reposição de nicotina (TRN) por conta própria, sem nenhum 



acompanhamento médico, o que pode comprometer tanto a eficácia quanto a segurança do 
processo de cessação. 
 
Dessa forma, é fundamental investir na qualificação das equipes de saúde, especialmente na 
Atenção Primária, para que possam oferecer intervenções integradas (farmacológicas e 
psicossociais), baseadas em evidências e alinhadas aos protocolos clínicos do SUS(15). A 
capacitação contínua contribui para aumentar a resolutividade da rede, evitar o uso 
inadequado de medicamentos e promover maior adesão ao tratamento, além de permitir a 
identificação precoce de recaídas e comorbidades associadas. 
 
Fortalecer SUS/Atenção Primária: O LENAD estima que cerca de 14 milhões de brasileiros são ex-
fumantes (7,7% da população), com prevalência maior entre adultos do que adolescentes. A maior 
parte precisou de múltiplas tentativas para cessar, especialmente entre os que pararam mais 
recentemente — o que evidencia a necessidade de apoio profissional contínuo e uso de intervenções 
com evidência de eficácia para aumentar as chances de sucesso. É fundamental ampliar a capacitação 
para que o tratamento completo (farmacológico + psicossocial) possa ser ofertado de forma ampla 
em equipamentos do SUS (incluindo serviços de atenção primária).  

RECOMENDAÇÕES EIXO 5: PESQUISA, VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E DISSEMINAÇÃO DA 
CIÊNCIA 

5.1. Garantir financiamento regular para sistematizar a realização de inquéritos populacionais sobre 
drogas: A vigilância epidemiológica do uso de substâncias psicoativas exige levantamentos específicos, 
capazes de aprofundar a compreensão sobre padrões de consumo, iniciação precoce, acesso, 
percepção de risco, barreiras ao tratamento e motivações para cessação. Embora existam outras 
fontes que monitoram indicadores de consumo, estudos como o LENAD possibilitam análises 
integradas que oferecem informações úteis para o aprimoramento de estratégias de prevenção e 
tratamento. A continuidade desses inquéritos é essencial para o acompanhamento de fenômenos 
emergentes, como o uso de DEFs entre adolescentes, que apresentou alta taxa de conversão para uso 
regular (76,3%). 

5.2 Garantir financiamento regular para estudos de efetividade: É fundamental investir em ensaios 
de avaliação de efetividade, que permitam validar estratégias inovadoras e custo-efetivas, a serem 
incorporadas ao repertório de cuidados em saúde mental e atenção às drogas no SUS. 

5.3. Ampliação das ações de disseminação científica: Promover ações que fortalecem a capacidade 
da academia de levar conhecimento atualizado e baseado em evidências até os profissionais da ponta, 
potencializando a efetividade das ações em saúde pública. 

RECOMENDAÇÕES EIXO 6: GOVERNANÇA INTERSETORIAL 

6.1. Fortalecer a CONICQ com orçamento próprio, metas públicas e painel de indicadores: A 
efetividade das medidas da CQCT depende da implementação coordenada, monitorada e com 
responsabilidade institucional clara. A ausência de recursos e indicadores públicos enfraquece a 
governança e reduz a efetividade das ações de controle do tabaco. 



6.2 Reativação ou manutenção do LATAB (laboratório da Anvisa para análise de produtos fumígenos 
e DEF): A retomada das atividades do LATAB é estratégica para fortalecer a capacidade analítica do 
país frente à crescente diversificação de produtos derivados do tabaco, especialmente dispositivos 
eletrônicos para fumar (DEFs). Os dados do LENAD III (2023) identificaram o uso de produtos 
aquecidos (HTPs), como o IQOS, ainda sem regulamentação sanitária clara no país. A existência de um 
laboratório de referência como o LATAB é essencial para viabilizar análises físico-químicas que 
identifiquem aditivos proibidos, substâncias tóxicas e características que aumentam o potencial de 
dependência, além de subsidiar ações de fiscalização, controle de mercado e formulação de políticas 
públicas baseadas em evidências. A reativação do LATAB também fortalece a conformidade do Brasil 
com a Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco (CQCT/OMS), ao garantir vigilância sanitária 
proativa e capacidade de resposta frente à rápida evolução desses produtos no mercado nacional e 
internacional. 

6.3. Garantir a manutenção e atualização contínua do OBID como plataforma de inteligência 
intersetorial em álcool e outras drogas: O Observatório Brasileiro de Informações sobre Drogas 
(OBID), vinculado à SENAD/MJSP, é uma ferramenta estratégica para a consolidação e disseminação 
de dados sobre o uso de substâncias psicoativas no Brasil. A recente incorporação dos achados do 
LENAD III à plataforma representa um avanço importante para a qualificação das informações 
disponíveis. No entanto, é fundamental garantir a atualização contínua do OBID, com a manutenção 
de uma base de dados robusta, integrada a outras fontes relevantes e alinhada às demandas de 
monitoramento de políticas públicas. Para isso, é necessário assegurar o financiamento regular tanto 
para o funcionamento da plataforma quanto para a realização periódica de estudos epidemiológicos 
nacionais, como o próprio LENAD, que alimentam o sistema com evidências atualizadas e permitem o 
acompanhamento de fenômenos emergentes. O fortalecimento do OBID amplia a transparência, 
qualifica a governança intersetorial e oferece subsídios técnicos essenciais para a formulação, 
implementação e avaliação de políticas públicas efetivas. 
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